
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2026
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer informações ao Ministro
de  Estado  de  Minas  e  Energia
sobre a consulta feita pelo MME
a  empresas  vencedoras  do
Leilão  de  Reserva  de
Capacidade  de  2026  para
eventual  antecipação  da
entrada em operação de usinas
termelétricas  contratadas  para
2027 e 2028.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50, da Constituição Federal,
e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados,  seja solicitada ao Ministro de Estado de Minas e
Energia sobre a consulta feita pelo MME a empresas vencedoras do
Leilão  de  Reserva  de  Capacidade  de  2026  para  eventual
antecipação  da  entrada  em  operação  de  usinas  termelétricas
contratadas para 2027 e 2028:

Diante disso, solicito as seguintes informações:

1. Quais fundamentos técnicos, operacionais e regulatórios
levaram o MME a cogitar a antecipação da entrada em operação de
usinas  termelétricas  contratadas  nos  produtos  2027  e  2028  do
LRCap 2026?

2. Há risco concreto de insuficiência de potência, energia
ou reserva operativa no Sistema Interligado Nacional em 2026? Em *C
D2
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caso positivo,  encaminhar  os  estudos  técnicos  que embasam tal
diagnóstico.

3. Quais usinas foram consultadas, quais empresas foram
oficiadas  e  quais  os  critérios  utilizados  para  selecionar  esses
empreendimentos?

4. A  antecipação  poderá  gerar  custos  adicionais  aos
consumidores, à Conta de Desenvolvimento Energético, ao Encargo
de Energia de Reserva, ao Encargo de Serviços do Sistema ou a
qualquer outro encargo setorial?

5. O  MME  avaliou  o  impacto  tarifário  da  eventual
antecipação  contratual?  Em  caso  afirmativo,  encaminhar  as
estimativas.

6. A  antecipação  manterá  integralmente  as  condições
econômicas, técnicas e jurídicas dos contratos originais,  inclusive
preço,  prazo,  penalidades,  garantias  e  obrigações  de
disponibilidade?

7. A  consulta  feita  às  empresas  poderá  favorecer
determinados  agentes  econômicos  em  detrimento  de  outros
vencedores  do  certame  ou  de  empreendimentos  que  não  foram
chamados?

8. O  ONS  e  a  EPE  já  produziram  estudos  sobre  a
necessidade  e  a  viabilidade  da  antecipação?  Em  caso  positivo,
encaminhar cópia integral.

9. A matéria será submetida ao Comitê de Monitoramento
do  Setor  Elétrico  —  CMSE?  Em  caso  afirmativo,  informar  o
cronograma de deliberação.

10. A ANEEL e a CCEE foram formalmente consultadas sobre
os efeitos regulatórios e contratuais da antecipação?

11. Quais  medidas  alternativas  foram avaliadas  pelo  MME
para garantir o atendimento do SIN, inclusive gestão da demanda, *C
D2
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despacho de usinas já disponíveis, armazenamento, importação de
energia ou contratação emergencial?

12. Há risco de que a antecipação resulte em contratação
mais  onerosa  de  geração  térmica,  especialmente  a  óleo  diesel,
carvão ou gás natural, com repercussão sobre tarifas e emissões?

13. O  MME  pretende  realizar  consulta  pública  ou  dar
publicidade  integral  aos  estudos  e  manifestações  das  empresas
antes de eventual decisão?

14. Encaminhar cópia dos ofícios enviados às empresas, das
respostas  recebidas,  das  notas  técnicas  internas,  dos  pareceres
jurídicos e dos documentos produzidos pelo MME sobre o tema.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação busca esclarecer os fundamentos,
os custos e os impactos regulatórios da iniciativa do Ministério de
Minas e Energia de consultar empresas vencedoras do LRCap 20261

sobre a possível antecipação, para agosto de 2026, da entrada em
operação de usinas termelétricas originalmente contratadas para os
produtos 2027 e 2028.

Embora a segurança do Sistema Interligado Nacional seja
objetivo  legítimo  e  essencial,  qualquer  medida  que  altere
cronogramas de suprimento, condições de contratação ou despacho
de  empreendimentos  termelétricos  deve  ser  acompanhada  de
absoluta transparência. O setor elétrico brasileiro já  convive com
elevada complexidade tarifária e sucessivos encargos repassados
ao consumidor, razão pela qual decisões dessa natureza não podem
ser  tomadas  sem  demonstração  clara  de  necessidade,
proporcionalidade, economicidade e isonomia entre os agentes.

1 https://megawhat.uol.com.br/leiloes/governo-aciona-vencedores-do-lrcap-2026-
para-antecipar-geracao/ *C
D2
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A  contratação  de  reserva  de  capacidade  tem  por
finalidade assegurar potência firme e segurança ao SIN, conforme
reconhecido pela própria ANEEL ao tratar dos leilões de reserva de
capacidade.  Entretanto,  a  eventual  antecipação  de  usinas
contratadas  para  anos  futuros  pode  produzir  efeitos  relevantes
sobre  custos  sistêmicos,  planejamento  energético,  equilíbrio
concorrencial e previsibilidade regulatória.

Ademais,  documentos  oficiais  recentes  indicam  que  o
LRCap  2026  contratou  volume  expressivo  de  empreendimentos
termelétricos, inclusive dezenas de usinas novas e existentes, o que
reforça a necessidade de compreender por que parte desses ativos
estaria  sendo  chamada  a  operar  antes  do  prazo  originalmente
previsto. 

Assim, compete ao Congresso Nacional exercer sua função
fiscalizatória para verificar se a medida está amparada em estudos
técnicos  robustos,  se  não  haverá  favorecimento  indevido  de
determinados agentes e se os consumidores brasileiros não serão
chamados,  mais  uma  vez,  a  arcar  com  custos  adicionais
decorrentes de planejamento inadequado ou decisões emergenciais
mal explicadas.

Sala da Comissão, em             de                     de 2026.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
*C
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